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Recursos nºs 81.158 e 81.159 “EX OFFICIO” - Processos nºs
SEI040040/000239/2021 e SEI040040/000240/2021 - Interessada:
FLORESTA COMERCIO E INDUSTRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - Recorrente: SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço - Re-
presentante da Fazenda: Silvia Faber Torres.
Recurso nº 72.894 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/022/001040/2017 - Recorrente: T W FORTUNA COMÉRCIO DE
ROUPAS EIRELI - Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Àlvaro Marques Neto - Repre-
sentante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell - Representante do Con-
tribuinte: Drº. Roberto Moreno de Melo - OAB/RJ nº 138.260.

Recurso nº 79.541 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº SEI-E-
04/211/010379/2020 - Recorrente: SCS COMERCIO DE ACESSO-
RIOS DE MODA LTDA. - Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcântara -
Representante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

Processo de publicação: SEI-20071-001/000011/2020.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2545289

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária
do dia 12 de março de 2024, às 13h,

por videoconferência, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144,
de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº 039, de

04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 047, de 13/10/2022.
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Recurso nº 80.493 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº SEI-E-
04/211/013916/2021 - Recorrente: PIRAMBU COMERCIO DE CAR-
NES LTDA. - Recorrida: SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço - Re-
presentante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 76.605 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/024005/2019 - Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A. -
Recorrida: PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro Alvaro Marques Neto - Representante da Fazenda:
Silvia Faber Torres.

Recurso nº 77.424 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-
04/211/010552/2020 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA. - Recorrida: PRIMEIRA TURMA DA JUNTA
DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcân-
tara - Representante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 80.302 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº SEI-E-
04/211/011275/2020 - Recorrente: J. ARAUJO DISTRIBUIDORA IM-
PORTACAO E EXPORTACAO S/A. - Recorrida: SEXTA TURMA DA
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornel-
les do Espírito Santo - Representante da Fazenda: Hugo Wilken Mau-
rell.

Processo de publicação: SEI-20071-001/000011/2020.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2545290

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 07/02/2024

PROCESSO Nº SEI-040161/015888/2023 - DEFIRO o pagamento de
Auxílio Funeral, em conformidade com o Decreto nº 42.477, de
27/05/2010, em nome de GERALDO MARTINS ARANZATI, ID. Fun-
cional nº 600539-1.

Id: 2545902

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO
COORDENADORIA DE CONFORMIDADE E PADRONIZAÇÃO

D E S PA C H O S DA COORDENADORA
DE 15/02/2024

PROCESSO Nº SEI-PD-04/138.166/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução processual,
PEDRO LUCAS MARTINS REIS, na qualidade de MENOR SOB
GUARDA(A), NÃO FAZ(EM) JUS à concessão do benefício de pen-
são por morte do ex-segurado JUREMA MARTINS REIS, ID. Funcio-
nal nº 684507-0 do(a) POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - PMERJ, por ausência de documentação comprobatória da
condição de beneficiário(a) e idade superior a 18 anos, conforme
art.18, III, "b" da Lei nº 7628/2017.

PROCESSO Nº SEI-PD-04/138.166/2021 - De acordo com a docu-
mentação apresentada, declaro que conforme a instrução proces-
sual,HEITOR ARJUN REIS CHANDRA, na qualidade de MENOR SOB
GUARDA(A), NÃO FAZ(EM) JUS à concessão do benefício de pen-
são por morte do ex-segurado JUREMA MARTINS REIS, ID. Funcio-
nal nº 684507-0 do(a) POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - PMERJ, por ausência de documentação comprobatória da
condição de beneficiário(a).

Id: 2545622

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 2172 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO
DO SERVIDOR.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº SEI-220005/000225/2024.

R E S O LV E:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, e nos termos do art. 62, inciso I, do
Decreto nº 2479/79, o servidor JARBAS SILVESTRE DA CRUZ, Téc-
nico de Registro de Empresas, Id Funcional nº 44315023/1, do Qua-
dro desta Autarquia.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, e
seus efeitos serão contados a partir de 21 de fevereiro de 2024.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2024

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2545629

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 16/02/2024

PROCESSO Nº SEI-220005/000056/2024 - cujo objeto é a prestação
de serviços de abastecimento de água potável por rede pública de
distribuição - R AT I F I C O a Inexigibilidade de Licitação, em conformida-
de com o art. 72 da Lei nº 14.133/21, a favor da EPAC - Estrutu-
radora de Projetos, Parcerias e Concessões LTDA, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais) à conta do PT 8.021 e CD 3390.39.50,
com base no art. 74, inciso I e art. 106, inciso II, do supracitado di-
ploma legal.

Id: 2545792

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 16/02/2024

PROCESSO Nº SEI-220005/000057/2024 - cujo objeto é a prestação
de serviços de publicação de matérias no Diário Oficial do Estado -
R AT I F I C O a Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o art.
72 da Lei nº 14.133/21, a favor da Imprensa Oficial do Estado do Rio
de Janeiro, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil
reais) à conta do PT 2.010 e CD 3390.39.09, com base no art. 74,
inciso I e art. 106, inciso II, do supracitado diploma legal.

Id: 2545789

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 16/02/2024

PROCESSO Nº SEI-220005/000057/2024 - cujo objeto é a prestação
de serviços de fornecimento de energia elétrica, por rede pública de
distribuição - RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em conformida-
de com o art. 72 da Lei nº 14.133/21, a favor da LIGHT - Serviços de
Eletricidade S/A, no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e qui-
nhentos mil reais) à conta do PT 2.010 e CD 3390.39.11, com base
no art. 74, inciso I e art. 106, inciso II, do supracitado diploma legal.

Id: 2545791

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 5488 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. n° SEI-350006/000283/2024, o qual indica servidores para
as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o pro-
cesso de contratação,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 08 de fevereiro de 2024, os
servidores: MAJ PM RG 77.561 WAGNER WERMWLINGER LIMA, ID:
0592854-0, da DABST, como Gestor do Contrato nº 009/2024 oriundo
do Processo n° SEI-350169/002261/2022, firmado com a empresa
COPARTS COMERCIAL DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, e o MAJ
PM RG 80.507 LEONARDO BAPTISTA MARCHI, ID: 0595711-7, da
DABST, como Gestor Substituto em caso de férias, licenças e outros
eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade do Gestor e Gestor Substituto exe-
cutar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;

II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;

III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria de Licita-
ções e Projetos - DLP a substituição imediata de servidor designado
como Gestor, Gestor Substituto ou Fiscal do contrato, na forma do art.
10 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016;

IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;

V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;

VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;

VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;

VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão Fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisi-
ção de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contra-
tuais e legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;

IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;

XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou à Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de Notas Fiscais, ou outro
documento orientador do pagamento, sendo responsáveis por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a Nota Fiscal, ou outro documento orientador do pagamento para
o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS - DLP:
a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de mer-
cado para a verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orienta-
ções no bojo da gestão e fiscalização.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto elencados no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 6º -Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à pre-
visão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de
março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento esculpido
no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obrigatoriedade
de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Contratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico aquisi-
coes_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, além
dos demais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a designação ou
substituição dos membros da comissão fiscalizadora, ficam os servi-
dores vinculados à atividade de acompanhamento e controle da exe-
cução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2024

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2545679

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 5489 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. n° SEI-350006/000283/2024, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 08 de fevereiro de 2024, os
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscali-
zação da DABST, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 009/2024
oriundo do Processo nº SEI-350169/002261/2022, firmado com as em-
presas COPARTS COMERCIAL DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, a
saber:

- 1º SGT PM RG 68.542 JAIR MELGAR LESSA, ID Func. n°
2193608-0;

- 2º SGT PM RG 84.850 BRUNO ESTEVES, ID Func. n° 4321083-0;

- 2º SGT PM RG 70.584 FABIO SIMÕES DE SOUZA, ID Func. n°
2452795-5.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
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